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EDITAL 005/2020 -  CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020  

 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Araruna - PR, no uso de suas atribuições legais, ALTERA os locais e horário da 

realização das provas escritas objetivas e entrega dos títulos, referente ao Concurso Público aberto através do Edital de 
Concurso Público Nº 001/2020, conforme segue: 

 
I - Informamos aos candidatos homologados que a Prova Escrita Objetiva, bem como a entrega dos 

documentos referentes a prova de títulos serão realizadas no dia 31 DE MAIO DE 2020, conforme segue: 
 

- INÍCIO ÀS 09H00MIN: 
 
LOCAL: COLÉGIO ESTADUAL PRINCESA ISABEL, sito à Rua Rocha Pombo, nº 371 – Centro, em Araruna – PR.  
Cargos: Agente Comunitário de Saúde e Médico.  
 
LOCAL: ESCOLA ESTADUAL 29 DE NOVEMBRO, sito à Rua Rio Grande do Sul, nº 185 – Centro, em Araruna – PR.  
Cargos: Assistente Social, Técnico em Enfermagem e Vigia. 
 

 
- INÍCIO ÀS 14H00MIN: 
 
LOCAL: COLÉGIO ESTADUAL PRINCESA ISABEL, sito à Rua Rocha Pombo, nº 371 – Centro, em Araruna – PR.  
Cargos: Professor – de (ADELSON CARDOSO LEITE JUNIOR a JULYANI APARECIDA ZANA LOURENCO). 
 
LOCAL: ESCOLA ESTADUAL 29 DE NOVEMBRO, sito à Rua Rio Grande do Sul, nº 185 – Centro, em Araruna – PR.  
Cargos: Professor – de (KAMILA NUNES BATISTA a YSABEL WOICHIK PALOMBO). 
 

II – Informamos ainda que o ensalamento será divulgado no 27 de maio de 2020. 
 
 
Art. 2º - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS 

NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
- Passaporte. 
Parágrafo único. Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova após o horário de início. 

 
 
Art. 3º - Em razão da pandemia do COVID-19 os candidatos deverão fazer o uso de máscaras nas 

intermediações e no interior do local de realização das provas. A lotação das salas será amplamente reduzida, inferior a 40% 
da capacidade máxima. Será fornecido na entrada do local de prova álcool em gel e serão seguidas todas as normas e medidas 
de higiene e precaução ao COVID-19. 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Araruna - PR, 21 de maio de 2020. 
 
 

 
LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 


